
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua MM Centro Administrativo 
4::, N P.à,: 11.400/0001-04 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao Sr. 
Brunno Lima Ribeiro 
Divisão de Execução Orçamentária 

Nesta, 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de dotação 
orçamentária para cobertura das despesas, com vista a deflagração de procedimento administrativo 
objetivando a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural ou suas organizações que serão destinados ao fornecimento de 
alimentação nas instituições educacionais de educação básica da rede pública de ensino do 
município, por conta do programa nacional de alimentação escolar — PNAE, para Bom Lugar 
-MA. 

ORGÃO: .02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA:  0207 — Manut. e Desenv. Do Ensino — MDE 

Valor total estimado: R5440.856,00(quatrocentos e quarenta mil, oitocentos e cinquenta e seis reais). 

Bom Lugar — MA, 22 de janeiro de 2025. 

MARILENE MOURA MIRANDA 

Secretária Municipal de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, SN, Centro, Bom Lugar - MA 

CNN: OL6í 1.400/0001-04 

Memorando 

A Sra. 

Secretária Municipal de Educação 

Marilene Moura Miranda 

Nesta, 

Assunto: DESPACHO DE DOTAÇÃO 

Senhora Secretária, 

PronsinQa.,, ./acsi

Rubrica: 
. 

Em, 22 de janeiro de 2025. 

Em resposta à solicitação de Vossa Senhoria, 
temos a informar que dispomos de Dotação Orçamentária para 

cobertura da despesa ora requisitada, conforme classificação 
orçamentária abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do 
Ensino - MDE 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.306.0011.2.029 - Manutenção 
e Func. Da Merenda Escolar - 

PNAE. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo. 

FONTE DE RECURSO: 1552000000 - Transferência de 
Recurso do PNAE 

VALOR DISPONÍVEL: R$ 440.856,00. 

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado X 

Sem mais, para o momento, desde 

agradecemos e subscrevemo-nos. 

tenciosatidnte 
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ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR • 
GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

11A. 

PORTARIA N° 100/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, 
Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município e a Lei Complementar 
N°001, de 21 de janeiro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr.° BRUNNO LIMA RIBEIRO, CPF: 017.385.363-35 e RG: 
020557252002-7 SSP/MA, para exercer o Cargo de CONTADOR — SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, com efeitos retroativos a data de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 3°- Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 21 de janeiro de 
2025. 

mwhia 6jto. "iwtdo._ 
Marlene Silva Miranda 

Prefeita Municipal 

E-mail: prefeitura. municipiobomluRarteDgmail.com - site: wvdw.bomlugar.ma.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA I EXECUTIVO I ISSN 2966-2036 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 02612025 -24/0112025 

GABINETE DO PREFEITO- EXECUTIVO - PORTARIA: 100/2025 

PORTARIA N° 100/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
Procetsio !

Rubrica: 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e a Lei 
Complementar N° 001, de 21 de janeiro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr.° BRUNNO LIMA RIBEIRO, CPF: 017.385.363-35 e RG: 020557252002-7 SSP/MA, 
para exercer o Cargo de CONTADOR — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, conforme Plano 
de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com efeitos retroativos a data de 02 de janeiro de 2025. 

Art. 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 21 de janeiro de 2025. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 
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